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TERMO DE REFERÊNCIA 
 
A Prefeitrua Municipal de Floresta do Araguaia - PA, pessoa jurídica de direito público, 
devidamente escrita no CNPJ 01.613.338/0001-81, com sede na Av .  JK , S/N, Centro , Floresta 
do Araguaia – PA, através da Secretaria Municipal de Administração e Finanças, representada 
neste ato por Manoel Reis da Silva, Secretário Municipal de Administração e Finanças, resolve 
formalizar a seguinte solicitação para fins licitatórios, com o objeto mais abaixo descriminado, 
amparado Legalmente pela Lei Federal nº 10.520, Lei do Pregão, de 17 de julho de 2012, Decreto 
Nº 10.024, de 20 de Setembro De 2019 e Lei Federal 8.666, Lei Geral das Licitações de 21 de 
Junho de 1993 e suas alterações posteriores. 
 
1. – OBJETO 
 
1.1. A presente licitação tem como objetivo o Registro de preços, para futura e eventual 
aquisição de equipamentos e insumos de informática, móveis e eletrodomésticos, para suprir a 
necessidades das Secretarias Municipais de Administração e Finanças, Obras e Transportes, 
Agricultura e Desenvolvimento Rural, e dos Fundos Municipais de Saúde, Assistência Social e 
Meio Ambiente, de acordo com as especificações, quantidades, estimativas e condições 
constantes deste Termo de Referência. 
 
2. – JUSTIFICATIVA 
 
2.1. Solicita-se a aquisição amparada por ata registro de preços, a qual permite a esta 
Secretaria realizar suas aquisições em consonância com as demandas surgidas, sem a 
necessidade de prévia manifestação orçamentária, salvaguardando-se de qualquer excesso, 
quando desnecessário, além de se conseguir melhores condições para aquisição através do 
procedimento licitatório realizado com maior número de interessados na comercialização dos 
mesmos. 
 
2.2.  O presente processo licitatório justifica-se pela necessidade de aquisição do objeto a ser 
licitado para atender de forma comprometida o interesse público presente na utilização dos 
materiais e equipamentos que serão destinados a suprir a necessidade das Secretarias 
Municipais de Administração e Finanças, Obras e Transportes, Agricultura e Desenvolvimento 
Rural, e os Fundos Municipais de Saúde, Assistência Social e Meio Ambiente, equipamentos estes 
essenciais ao desenvolvimento das atividades a serem cumpridas pela administração pública, 
impactando positivamente nos resultados a serem alcançados pelas tarefas desenvolvidas. 
 
2.3. Faz-se necessária a contratação de empresa para fornecimento dos itens que o Município 
pretende adquirir neste Processo Licitatório, uma vez que são fundamentais e imprescindíveis 
para a organização dos órgãos solicitantes, propiciando a realização de suas atribuições com 
competência e ordem, o atendimento e atenção adequados, o conforto ergonômico e a 
conveniente disposição do ambiente para favorecer o bem estar dos servidores e dos munícipes.  
 
2.4. É sabido que um ambiente fisicamente organizado e adequado ao fluxo de serviço gera 
satisfação e agilidade, bem como propicia o empenho e dedicação das partes envolvidas; e pois 
nesse diapasão que se pretende adquirir os itens aqui solicitados, buscando a adequação dos 
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ambientes de trabalho com mobília e equipamento convenientes. 
  
3. - META FÍSICA 
 
3.1. Viabilizar a aquisição, propiciando o fornecimento de equipamentos e suprimentos de 
informática, móveis e eletrodomésticos, para suprir as necessidades Secretarias Municipais de 
Administração e Finanças, Obras e Transportes, Agricultura e Desenvolvimento Rural, e os 
Fundos Municipais de Saúde, Assistência Social e Meio Ambiente. 
 
4. – LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 
 
4.1. As entregas dos objetos deverão ser realizadas no Almoxarifado da Prefeitura Municipal, 
localizado na Av. JK , S/N, Centro, Floresta do Araguaia – PA, CEP: 68.543-000. 
4.2. O prazo de entrega é de até 10 (três) dias úteis, a contar da data de emissão da ordem de 
compras emitida pelo Departamento de Compras da Prefeitura Municipal de Floresta do 
Araguaia. 
 
4.3. O recebimento do objeto será parcial, verificada a desconformiade do objeto, a licitante 
vencedora deverá promover as correções necessarias ou substituição do mesmo, no prazo 
máximo de 03 (três) dias úteis, sujeitando-se às penalidades previstas neste edital.  
 
5. –  DA VIGÊNCIA DO REGISTRO DE PREÇOS 
 
5.1. A Ata de registro de preços terá a validade de 12 (doze) meses, podendo ser firmado 
contrato/empenho para aquisição dos itens registrados em ata durante este período. 
 
6. – DO ORGÃO GERENCIADOR DA ATA 
 
6.1. O gerenciamento da Ata referente a esta solicitação caberá a Secretaria Municipal de 
Administração e Finanças. 
6.2. Órgãos Participamtes: Secretaria Municipal de Administração e Finanças, Secretaria 
Municipal de Obras e Transportes, Secretaria Municipal de Agricultura e Desenvolvimento Rural, 
Fundo Municipal de Saúde, Fundo Municipal de Assistência Social e Fundo Municipal de Meio 
Ambiente. 
 
7. – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
7.1. A ata de registro de preços poderá ser usada por todos os órgãos da administração pública, 
desde que autorizado expressamente pelo órgão gerenciador, observando o disposto no decreto 
de Regulamentação do Registro de Preços. 
 
8. – DA FORMALIZAÇÃO E VIGÊNCIA DO CONTRATO 
 
8.1. Para a aquisição em tela será formalizada em Contrato Administrativo, estabelecendo 
em suas cláusulas todas as condições, obrigações e responsabilidades entre as partes, empresa 
considerada vencedora. 
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8.2. Por se tratar de Sistema de Registro de Preços o prazo de vigência do contrato será 
estabelecido no momento de solicitação de contratação da Empresa vencedora do certame. 
8.3. O momento de contratação será um ato unilateral do órgão gerenciador da Ata, e será 
definido conforme critérios e disponibilidade orçamentária do mesmo, não cabendo a 
beneficiaria da Ata exigir imediata contratação dos itens licitados, assim como a quantidade a ser 
contratada. 
 
9. - DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
 
9.1. Comprovação de que a contratada forneceu itens compatíveis em características com o 
objeto da licitação através da apresentação de, no mínimo, a 01 (um) atestado de desempenho 
anterior, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprobatório da 
capacidade técnica para atendimento ao objeto da presente licitação. 
 
10. – DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO 
 
10.1. A entrega dos equipamentos será acompanhada e fiscalizada pelo Setor de Compras 
da Prefeitura Municipal de Floresta do Araguaia, simultaneamente com o fiscal de contratos, nos 
termos do art. 58, inciso III combinado com o artigo 67 da Lei Federal nº 8.666, de 1993, 
anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando 
o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados.  
 
10.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em 
corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o 
art. 70 da Lei Federal nº 8.666/93. 
 
10.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 
funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das 
falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para 
as providências cabíveis. 
 
11. - RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 
 
11.1. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, entregas, impostos, taxas, encargos, 
royalties, decorrentes do fornecimento dos produtos, sem qualquer ônus para ao Fundo 
Municipal de Saúde. 
11.2. Manter a compatibilidade com as obrigações assumidas durante todo o contrato. 
11.3. Substituir às suas expensas, todo e qualquer produto que esteja em desacordo com as 
especificações exigidas e padrões de qualidade exigidos. 
11.4. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, 
decorrente de sua culpa ou dolo até a entrega dos produtos. 
11.5. Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento do prazo de entrega dos produtos. 
11.6. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela Administração, durante a 
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execução do contrato. 
11.7. Comprovar a capacidade de exeqüibilidade da proposta quando assim solicitado pelo 
órgão contratante, no tocante ao preço ofertado e as marcas descritas na proposta. 
 
12. - DA GARANTIA 
 
12.1. Todos os equipamentos a serem adquiridos deverão possuir garantia de qualidade, de 
acordo com o Código de Defesa do Consumidor. 
12.2. A licitante deverá apresentar juntamente com a proposta o termo de garantia dos 
produtos conforme abaixo: 
12.2.1. Os produtos descriminados nos itens 08, 09, 10, 11, 12, 13, 14, 15, 16, 17, 18, 19, 38, 39, 
40, 42, 43, 47, 48, 49, 53, 54, 55, 56, 57, 58, 59, 60, 61, 62, 63, 64, 65, e 67 da planilha descritiva 
deverão possuir garantia mínima de 24 (vinte e quanto) meses no formato On-site. 

Observação: No modo garantia “on-site” é o fornecedor que envia um técnico autorizado 
até ou local onde o equipamento está instalado para fazer a manutenção. Dependendo 
do grau de complexidade, o técnico poderá levar o equipamento até o seu local de 
trabalho e trazê-lo de volta em período combinado. 

12.2.2. Os demais produtos que não se enquadram nas hipóteses anteriores deverão possuir 
garantia de fábrica de no mínimo 12 (doze) meses.  
 
13. – DAS ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS 
 
13.1. Os equipamentos a serem fornecidos deverão ser novos e sem utilização anterior, 
originais e de boa qualidade, livres de defeitos, imperfeições e outros vícios que impeçam ou 
reduzam sua usabilidade e deverá atender rigorosamente às prescrições estabelecidas na 
planilha descritiva. 
13.2. As especificações contidas na planilha descritiva foram obtidas através de estudos 
técnicos preliminares realizados pelo setor competente desta Secretaria, visando unicamente à 
qualidade dos produtos a serem adquiridos. 
 
14. - RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE 
 
14.1. Rejeitar todo e qualquer produto que não atendam aos requisitos constantes nas 
especificações na planilha descritiva; 
14.2. Efetuar o pagamento na forma e no prazo estabelecido no Contrato e/ou Empenho. 
14.3. Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato por intermédio da comissão ou fiscal 
de contrato, designado para este fim, de acordo com o art. 67 da Lei Federal nº 8.666/93. 
14.4. Notificar a empresa, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 
constantes de cada um dos itens que compõem o objeto deste termo, para que sejam adotadas 
as medidas corretivas necessárias.  
 
15. – PENALIDADES 
 
15.1. O Licitante que, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar o 
contrato, deixar de entregar documentação exigida no Edital, apresentar documentação falsa, 
ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar 
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na execução do contrato, comportar- se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer 
fraude fiscal, ficará sujeitas às sanções previstas na Lei nº 8.666/93, nº 10.520/2002 e Decreto 
Federal nº 10.024/2019. 

 

16. – ESTIMATIVA DE CUSTO 

 
16.1. A estimativa de custo para a aquisição do objeto do presente Termo de Referência será 
realizada após a ampla consulta/pesquisa no mercado do valor dos itens a serem licitados, 
devendo obrigatoriamente ser elaborada, com base na Instrução Normativa nº 73 de agosto de 
2020. 
 
17. – DA ORIGEM DO RECURSO E DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 
 
17.1. As despesas serão pagas com os recursos próprios da Secretaria Municipal de 
Administração e Finanças, Secretaria Municipal de Obras e Transportes, Secretaria Municipal de 
Agricultura e Desenvolvimento Rural, Fundo Municipal de Saúde, Fundo Municipal de Assistência 
Socia e Fundo Municipal de Meio Ambiente, por se tratar de Sistema de Registro de Preços (SRP) 
a indicação orçamentária será feita no momento de lavratura do contrato. 
 
18. – CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 
18.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após apresentação de nota Fiscal 
discriminada de acordo com a Ordem de compras e acompanhada de medição comprobatória de 
entrega assinada pelo responsável de fiscalização do contrato. 
18.2. O pagamento será creditado em favor da contratada, através de ordem bancária, 
contra qualquer banco indicado na proposta, devendo para isto, ficar explicitado o nome, 
número da agência e o número da conta corrente em que deverá ser efetivado o crédito. 
18.3. Nenhum pagamento será efetuado a Empresa Contratada se a mesma não estiver em 
dias com suas regularidades fiscais e trabalhistas. 
 
Anexo I – Planilha descritiva.  
Anexo II – Solicitações. 
 

Floresta do Araguaia – PA, 27 de setembro de 2022. 
 
Atenciosamente, 

 
 
 

_____________________________________ 
Manoel Reis da Silva 

Secretário Municipal de Administração 
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PLANILHA DESCRITIVA 
 

ITEM DESCRIÇÃO QUANT. UNIDADE 

1 
ARQUIVO DE AÇO COM 04 GAVETAS ALTURA 1,33 LARGURA 0,47 
PROFUNDIDADE 0,71 

18,00 UNIDADE  

2 
MESA ESCRITORIO 15MM COM 02 GAVETAS ALTURA 0,74 LARG. 
1,20 PROFUNDIDADE 0,60 

14,00 UNIDADE  

3 

MESA ESTAÇÃO DE TRABALHO ALTURA 0,74 LARGURA 1,50 
PROFUNDIDADE 0,60 

12,00 UNIDADE  
Especificação : MESA ESTAÇÃO DE TRABALHO ALTURA 0,74 
LARGURA 1,50 PROFUNDIDADE 0,60 AUXILIAR 0,90 X 0,42 

4 
CADEIRA EXECUTIVA ALTA COM COSTURA GOMADA E BRAÇO 
DIGITADOR 

7,00 UNIDADE  

5 
CADEIRA EXECUTIVA COSTURA GOMADA EM S COM ENCOSTO E 
BRAÇO CORSA INTERLOCUTOR 

8,00 UNIDADE  

6 CADEIRA LONGARINA SECRETARIA 4 LUGARES 17,00 UNIDADE  

7 CADEIRA LONGARINA SECRETARIA COM 3 LUGARES 20,00 UNIDADE  

8 CENTRAL DE AR 12 BTUS 13,00 UNIDADE  

9 CENTRAL DE AR 18000 BTUS 6,00 UNIDADE  

10 CENTRAL DE AR CONDICIONADO 24.000 BTUS 3,00 UNIDADE  

11 CENTRAL DE AR CONDICIONADO 36.000 BTUS 5,00 UNIDADE  

12 CENTRAL DE AR CONDICIONADO 30.000 BTUS 3,00 UNIDADE  

13 

IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL 

22,00 UNIDADE  

Especificação : IMPRESSORA EcoTank multifuncional colorida 
compacta de impressão com alto rendimento. Livre-se dos 
cartuchos com o sistema tanque de tinta. Wi-Fi USB, Direct 
integrado, imprima e digitalize sem fios, tablet ou PC. sistema 
ECOFIT 

14 

COMPUTADOR INTEL CORE I5 8 GB DE MEMORIA RAM DDR4 

18,00 UNIDADE  
Especificação : COMPUTADOR INTEL CORE i5 8 GB DE MEMORIA 
RAM DDR4, SSD 240 GB PLACA DE VIDEO INTEGRADA, GRAPHICS 
620. 

15 MONITOR 15.6" FULL HD RESOLUÇÃO 1920 X 1080 P. 20,00 UNIDADE  
16 NOBREAK 600 VA DE POTENCIA BIVOLT AUTOMÁTICO 21,00 UNIDADE  

17 

NOTEBOOK PROCESSADOR CORE I7 - 1065G7 MEMORIA 16 GB 
RAM SSD 1 TB 

4,00 UNIDADE  Especificação : NOTEBOOK PROCESSADOR CORE i7 - 1065G7 
MEMORIA 16 GB RAM SSD 1 TB PLACA DE VIDEO INTEGRADA IRIS 
PLUS GRAPHICS TELA 15.6" FULL HD. 

18 

COMPUTADOR CORE I7 10700KF PLACA DE VIDEO RTX 3060 
MEMORIA DDR4 16 GB SSD 1 TB 

1,00 UNIDADE  Especificação : COMPUTADOR CORE i7 10700KF PLACA DE VIDEO 
RTX 3060 12GB MEMORIA DDR4 16 GB SSD 1 TB PLACA MÃE 
CHIPSET B460 INTEL 1200 ATX DDR4 SSD 1 TB FONTE 600 W 80 
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PLUS BRONZE GABINETE VODRO TEMPERADO SEM FONTE 
MONITOR FULL HD 21.5" KIT TECLADO E MOUSE SEM FIO 
ADAPTADOR WIRELESS USB. 

19 

COMPUTADOR CORE I9 10900K PLACA DE VIDEO RTX 3070 8GB 
MEMORIA DDR4 64GB SSD 1 TB 

1,00 UNIDADE  

Especificação : COMPUTADOR CORE i9 10900K PLACA DE VIDEO 
RTX 3070 8 GB MEMORIA DDR4 64 GB SSD 1 TB FONTE 750 
PLACA MÃE ROG STRIX Z490-E INTEL LGA 1200 DDR4 ATX 
GABINETE VODRO TEMPERADO SEM FONTE MONITOR FULL HD 
21.5" KIT TECLADO E MOUSE SEM FIO ADAPTADOR WIRELESS 
USB. 

20 HD PORTATIL EXTERNO PORTATIL 4 TB USB 3.0 9,00 UNIDADE  

21 HD EXTERNO 2 TB USB 3.0 10,00 UNIDADE  

22 HD EXTERNO 1 TB USB 3.0 14,00 UNIDADE  

23 

CAMARA FOTOGRAFICA FULL FRAME FILMA 4K RESOLUÇÃO NO 
MINIMO 30.4MP 

1,00 UNIDADE  

Especificação : CAMARA FOTOGRAFICA DSLR FULL FRAME, FILMA 
4K QUALIDADE (4096 X 2160PIXLS), RESOLUÇÃO NO MINIMO 
30.4MP COM NO MINIMO 61 PONTOS DE FOCO, WI-FI 
INTEGRADO, NFC E GPS, MONITOR LCD TOUCH 3.2, COM 
ENTRADA PARA FONE DE OUVIDO PARA RETORNO DE AUDIO, 
ENTRADA PARA 2 CARTÃO DE MEMORIA CF E SD, DUAL PIX RAM, 
DIG!C6+ ENTRADA HDMI, EF LENTES, VELOCIDADE ULTRA RAPIDO 
DESEMPENHO MINIMO 7 FOTOS POR SEGUNDOS, 1 LENTE 8-
15MM F/4L, 1 LENTE 24-70MM F/2.8L II, 1 LENTE 70-200MM 
F/2.8L IS III. 

24 CARTÃO DE MEMORIA SD 64 GB CLASSE 10 U3 170 MB/S 17,00 UNIDADE  
25 CARTÃO DE MEMORIA SD 32 GB CLASSE 10 U3 170 MB/S 17,00 UNIDADE  

26 

CAMARA PROFISSIONAL QUE FILMA EM 4K 60FPS, 5K 30FPS COM 
SENSOR DE 20MP 

2,00 UNIDADE  
Especificação : CAMARA PROFISSIONAL QUE FILMA EM 4K 60FPS, 
5K 30FPS COM SENSOR DE 20MP COM LENTE REMOVIVEL COM 
ESTABILIZAÇÃO (SIM), WI-FI (SIM) RESISTENCIA 10 METROS DE 
PROFUNDIDADE. 

27 ALÇA DUPLA PARA CAMARA FOTOGRAFICA EM CORO 2,00 UNIDADE  

28 FLASH SPEEDLITE 430 EX III 2,00 UNIDADE  

29 KIT DE LIMPEZA PARA CAMARA FOTOGRAFICA 5,00 UNIDADE  

30 
ILUMINADOR PAINEL LEDE COM 96 LED COM ILUMINAÇÃO 
EQUIVALENTE A 5500K 

2,00 UNIDADE  

31 

MOCHILA EM COURO PARA TRANSPORTE DE EQUIPAMENTOS 
FOTOGRAFICOS 

2,00 UNIDADE  
Especificação : MOCHILA EM COURO PARA TRANSPORTE DE 
EQUIPAMENTOS FOTOGRAFICOS DE NO MINIMO 8 DIVISORIAS 

32 
MONOPÉ HIDRAULICO 1,66 MT PÉ DE GALINHA QUE SUPORTA 
NO MINIMO 6 KG 

2,00 UNIDADE  
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33 
TRIPÉ HIDRAULICO QUE SUPORTA NO MINIMO 1.50KG ALTURA 
1.30M CABEÇA BALL HEAD 

2,00 UNIDADE  

34 
ESTABILIZADOR PORTATIL 3 EIXOS PARA SMARTPHONE COM 
TRIPÉ DE ADERENCIA VLOG 

2,00 UNIDADE  

35 

MICROFONE VIDEOMIC PRÓ CONDENSADOR FORMATO 
SHOTGUN FREQUENCIA MAXIMA 20KHZ 

1,00 UNIDADE  
Especificação : MICROFONE VIDEOMIC PRÓ CONDENSADOR 
FORMATO SHOTGUN FREQUENCIA MAXIMA 20KHZ FREQUANCIA 
MINIMA 40HZ CONECTOR DE SAIDA JACK 3.5MM SENSIBILIDADE 
DE NO MINIMO -32DB IMPEDANCIA 200. 

36 

MICROFONE LAPELA E TRANSMISSOR MODELO WIRELESS GO 

2,00 UNIDADE  
Especificação : MICROFONE LAPELA E TRANSMISSOR MODELO 
WIRELESS GO FREQUANCIA 50HZ-20KHZ SEM FIO TIPO 
CONDENSADOR ADQUADRO PARA CAMARA DE FILMAGEM 
CONECTOR DE SAIDA TRS 3.5MM E USB-C 

37 

DRONE MODELO MAVIC AIR2 

1,00 UNIDADE  

Especificação :  Detalhes super nítidos Sensor de imagens de 1/2", 
fotos em 48MP e vídeos em 4K/60fps :: Contraste, cores e 
controle Vídeo, fotos e Panorâmicas em HDR :: Capturas 
cinematográficas Hyperlapse em 8K e QuickShots :: Voe por mais 
tempo Tempo máx. de voo de 34 min. e duração máx. da bateria 
do controle remoto de 240min. :: Voos mais inteligentes e seguros 
Desvio de obstáculos APAS 3.0 :: Vá mais longe enxergando além 
OcuSync 2.0: transmissão de vídeo em 1080p/30 fps a até 10km - 
Especificações Técnicas: :: Câmera: Abertura: f/2.8 :: Dimensão # 
Dobrado: 180 x 79 x 84mm # Desdobrado: 183 x 253 x 77mm :: 
Peso: 570g ::Tempo de voo (Max): Até 34min :: Faixa de 
transmissão (Max): Até 10km(OcuSync 2.0) :: Sensor: 1/2" CMOS - 
48 Megapixel :: Modo de cor: D-Cinelike :: HDR Vídeo: v :: Video 
bitrate: 120mbps :: Resolução de vídeo: 4K@60fps, 
1080p@240fps :: Resolução de foto: 48MP :: Função inteligente: 
8K Hyperlapse; Focus Track; Smart Photo; HDR Panoramas :: 
Prevenção de obstáculos: Para a frente + para trás + para baixo :: 
Armazenamento interno: 8GB 

38 NOBREAK MÍNIMO 1200VA BIVOLT/115V 7,00 UNIDADE  

39 
GELADEIRA/REFRIGERADOR  DUPLEX, 2 PORTAS, FROST FREE 380 
LITROS 

2,00 UNIDADE  

40 NOBREAK 1400 VA DE POTENCIA BIVOLT AUTOMATICO 21,00 UNIDADE  

41 

PROJETOR HOME CIMEMA 880 FULL HD 3300 LUMENS 3LCD 

2,00 UNIDADE  
Especificação : projetor Cinema 880 3300-Lumen Full HD 3LCD . 
Ele produz até 3300 lúmens de brilho colorido e branco para 
superar a luz ambiente na maioria das instalações diárias. 

42 
FRAGMENTADORA 150 FOLHAS AUTOMÁTICA BIVOLT 

2,00 UNIDADE  Especificação : Fragmenta automaticamente até 150 folhas Nível 
de Segurança (din): P-4 Possui cesto com capacidade de 44 litros 



 
 
 

 
 
 

ESTADO DO PARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORESTA DO ARAGUAIA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 
 

 
Av.  J K,  S/ N,  Ce nt r o,  F lo ret a d o Ar ag ua ia,  CEP:  68. 5 43 - 0 00  

9 

Tem recurso de economia de energia é silenciosa, com nível de 
ruído de 55db Automática Corrente: 1.2 a Corte: Supercorte em 
partículas Indicador de resfriamento Número de Usuários: 1-2 
Potência: 264W Tecnologia antiatolamento de papel Tecnologia 
de economia de energia Tempo de funcionamento: 30 minutos 
Tempo de repouso: 60 minutos, bivolt. 

43 CENTRAL DE AR CONDICIONADO 9.000 BTUS 9,00 UNIDADE  

44 ESTANTE EM AÇO COM 6 PLATELEIRA 7,00 UNIDADE  

45 
ROUPEIRO EM AÇO 6 PORTAS ALT. 1.98 LAG. 0,93 
PROFUNDIDADE 0,40 

2,00 UNIDADE  

46 CADEIRA EXECUTIVA EM V COM ENCOSTO E BRAÇO DIGITADOR 14,00 UNIDADE  
47 TELEVISOR 43 POLEGADAS LCD LED AOC 2,00 UNIDADE  

48 
CAIXA DE SOM AMPLIFICADA ENTRADA USB CAPACIDADE DE 
3.000 WTS VOLTAGEM AUTOMATICA 

2,00 UNIDADE  

49 FORNO ELÉTRICO CAPACIDADE 44 LITRO TIME 2,00 UNIDADE  

50 

ARMARIO DE AÇO MEDINDO 1,80 X 0,80 X 0,40 COM 2 PORTAS 
NA COR CINZA 

5,00 UNIDADE  Especificação : ARMARIO DE AÇO MEDINDO 1,80 DE ALTURA 0,80 
CM LAGURA 0,40 CM DE ESPESSURA COM 2 PORTAS NA COR 
CINZA 

51 MICROFONE SEM FIO TIPO PROFISSIONAL 2,00 UNIDADE  

52 LIQUIDIFICADOR 3 LT, 4 VELOCIDADE 110V, 550W (BRANCO) 5,00 UNIDADE  

53 
PROJETOR DIGITAL VOLTAGEM 100-240 50 60 HZ, 2.7ª/250W 
DATASHOW 

1,00 UNIDADE  

54 
NOTEBOOK INTEL CORE I5, 8 GB, 1 TB, TELA LED, HD 15,6, 
SISTEMA OPERAC. WINDOWS 

3,00 UNIDADE  

55 DVD PLAYER COM ENTRADA USB 4,00 UNIDADE  

56 BEBEDOURO COM 02 TORNEIRAS PARA GARRAFÃO DE 20 LITROS 2,00 UNIDADE  

57 TELEVISOR DE LED COM CONVERSOR 32 POLEGADA 2,00 UNIDADE  

58 

FREEZER HORIZONTAL COM 2 PORTAS DUPLA FUNÇÃO COM 
CAPACIDADE MINIMA 385 LITROS 

2,00 UNIDADE  

Especificação : FREEZER HORIZONTAL DUPLA FUNÇÃO COM 
CAPACIDADE MINIMA 385 LITROS Eficiência energética, Material 
citar do produto (interno e externo), Gabinetes Externo e Interno 
em Aço Pré-Pintado, Não contém CFC não agride a camada de 
ozônio, 2 Portas deslizantes, Congelamento rápido, Dreno de 
gelo, Tipo de freezer Horizontal, Fechadura de segurança, 
Temperatura (mínima e máxima) -18 a -22ºC, capacidade mínimo 
de Armazenamento 385 Litros, Capacidade máxima de 
armazenamento 414 litros, Voltagem 110/220, garantia mínima 
de 12 meses. 

59 VENTILADOR DE PAREDE 60 CENTIMETRO BIVOLT (PRETO) 5,00 UNIDADE  
60 VENTILADOR DE PÉ COM 03 PALETAS 50 CM 220 VOLTS 3,00 UNIDADE  

61 FOGÃO 4 QUEIMADORES E FORNO 2,00 UNIDADE  

62 PC GAMER T- GAMER HALT INTEL 17 2,00 UNIDADE  
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Especificação : Pc Gamer Intel I7 10700f NVIDIA Gtx 1660 Super 
6gb Ram 16gb Hd 1tb Ssd 240gb ... Placa de Vídeo: Geforce 
Gtx1660 Super6GB GDDR6 192Bits ... Tipo: DDR4 

63 

COMPUTADOR FÁCIL INTEL CORE I7 10700F, 16GB DDR4, 
GEFORCE NVIDIA, SSD 240GB 

1,00 UNIDADE  
Especificação :  Uso doméstico - Navegadores Firefox, Brave - 
Netflix - Deezer Music - Spotify - Facebook . Uso corporativo - 
TeamViewer - Criador e editor documentos de textos WPS Office - 
Criador de planilhas WPS Office - Criador apresentações de slides 
WPS Office - Skype - K-Lite Codec 

64 

MONITOR 21.5' LED, FULL HD, HDMI/VGA, VESA, AJUSTE DE 
ÂNGULO - 22MK400H 

3,00 UNIDADE  
Especificação : Monitor 21.5' LED, Full HD, HDMI/VGA, VESA, 
Ajuste de Ângulo - 22MK400H. 

65 

NOTEBOOK INTEL CORE 17 

1,00 UNIDADE  

Especificação : Processador 11ª geração de Intel® Core? i7-
11390H Sistema operacional Windows 11 Home Single Language 
(A Dell Technologies recomenda o Windows 11 Pro para 
empresas) Placa de vídeo Placa de vídeo NVIDIA® GeForce® 
MX450, 2GB GDDR5 Memória de 16GB Armazenamento SSD de 
512GB PCIe NVMe M.2 Tela 15"Full HD (1920X1080) 

66 
HD SEAGATE 1TB BARRACUDA, 3.5', SATA - ST1000DM010 

1,00 UNIDADE  Especificação : HD Seagate 1TB BarraCuda, 3.5', SATA - 
ST1000DM010. 

67 

NOBLEAK 700 VA MONO115 

3,00 UNIDADE  
Especificação : Nobreak New Station, 700VA, Entrada Bivolt 
Automático e Saída 115V, com 6 Níveis de Proteção e 
Autodiagnostico de Bateria - 27916 

68 
TECLADO E MOUSE SEM FIO ESSENTIAL 

3,00 KIT      
Especificação : Teclado e Mouse periféricos. 

69 

GPS PORTATIL,64SX ALTIMETRO BAROMETRICO 8GB INTERFACE 
NMEA 0183 

2,00 UNIDADE  
Especificação : GPS Portátil 64sx GPS/GLONASS com Mapa 
TopoActive América do Sul, com Antena Helix Quádrupla, 
Conexão via BLUETOOTH e ANT+ Cod. 010-02258-14 Conteúdo da 
Caixa - 1 Garmin GPS MAP 64sx - 1 Cabo dados. 

70 

CÂMARA DIGITAL DSC-W800 PRETA 

2,00 UNIDADE  Especificação : Câmera Digital DSC-W800 Preta 20.1MP Zoom 
Óptico 5X Vídeo HD 

 
 

_____________________________________ 
Manoel Reis da Silva 

Secretário Municipal de Administração 


